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CONSOLIDAÇÃO DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Fundo de Investimento de Segurança Pública

44101 Fundo de Investimento de Segurança Pública

Reserva de 

Contingência

Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras

Investi-

mentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTALPROJETO-ATIVIDADE OU OPERAÇÕES ESPECIAISFUNCIONAL

R$ 1,00OGE 2026
Inciso III do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

06.181.1510-7559 Adequação de Unidades Policiais  29.338.000  0  0  20.338.000  9.000.000  0  0  0

06.181.1510-8993 Gerenciamento do Sistema Integrado de Segurança 

Pública e Defesa Social - SIEDS

 3.220.128  0  0  2.120.128  1.100.000  0  0  0

Total  32.558.128  0  0  22.458.128  10.100.000  0  0  0

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profissional e Tecnológica

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2026 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Planejar, coordenar, formular e acompanhar a política estadual de desenvolvimento econômico, científico e tecnológico, bem como, promover, apoiar, controlar e avaliar 

as ações relativas ao desenvolvimento e ao fomento da pesquisa e à geração e aplicação de conhecimento científico e tecnológico no Estado do Pará.

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

Lei nº 7.017, de 24 de Julho de 2007. Cria a Secretaria de Estado de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia - SEDECT, e dá outras providências.

Lei n° 7.131, de 24 de abril de 2008. Dispõe sobre a remuneração de Secretário-adjunto e dá outras providências.

Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015. Dispõe sobre  a  estrutura  da  Administração  Pública  do Poder Executivo Estadual, e dá outras providências.

Lei n° 8.404, de 13 de outubro de 2016. Altera, acrescenta e revoga dispositivos das Leis nº 5.834, nº 7.017, de 24 de julho de 2007, da Secretaria de 

Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profi ssional e Tecnológica.

Lei nº 7.570, de 22 de novembro de 2011. Revogou incisos IX e X do art. 3º da Lei nº 7.017, de 2007.

Lei nº 9.104, de 14 de julho de 2020. Altera a Lei nº 7.017, de 24.07/2007.

Lei nº 9.233, de 24 de março de 2021.  Alterou a Lei nº 8.426, de 2016.

Lei nº 9.327, de 07 de outubro de 2021. Cria o Programa de Educação e Formação Superior.

lei nº 10.181, de 23 de novembro de 2023. Cria o Programa de Melhoria da Gestão de Aprendizagem da Educação Básica (Escola que transforma), 

vinculado à Secretaria de Estado de Educação (SEDUC) e que abrange os Professores e Servidores da Sede da 

Se-cretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, Educação Superior, Profissional e Tecnológica (SECTET).

Lei nº 8.426, de 16 de novembro de 2016. Dispõe sobre incentivo à inovação, à pesquisa científica e a tecnológica e à engenharia não rotineira

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profissional e Tecnológica

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2026 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Planejar, coordenar, formular e acompanhar a política estadual de desenvolvimento econômico, científico e tecnológico, bem como, promover, apoiar, controlar e avaliar 

as ações relativas ao desenvolvimento e ao fomento da pesquisa e à geração e aplicação de conhecimento científico e tecnológico no Estado do Pará.

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

LEI Nº 10.801, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024 Altera a Lei Estadual nº 7.017, de 24 de julho de 2007, que cria a Secretaria de Estado de Desenvolvimento, 

Ciência e Tecnologia (SEDECT).

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profissional e Tecnológica

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00OGE 2026 

Especificação
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da Dívida
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Financeiras
Investimentos

Outras 
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Juros e 
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Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL
Reserva de

Contingencia

Inciso III do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

48101 Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e 

Educação Profissional e Tecnológica

 196.124.179  0 0 0 8.100.000 180.686.751 0 7.337.428

01500000001 Rec. Não Vinculados de Impostos (Rec. 

Ordinário)

 96.118.742  7.337.428  0  88.681.314  100.000  0  0  0

01708000024 Royaltie Mineral  100.005.437  0  0  92.005.437  8.000.000  0  0  0

Total  196.124.179  7.337.428  0  180.686.751  8.100.000  0  0  0

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora


